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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo em Goiás

 
Processo: TC 003.328/2015-5 
Tipo: Tomada de Contas Especial 

 
 
 
 

D E S P A C H O 
 
 
 
    Em atendimento ao Acórdão 870/2018-TCU-Plenário, encaminho os autos ao Serviço 
de Cobrança Executiva para providências quanto à autuação dos processos de cobrança executiva 
dos responsáveis: Claudia Gomes de Melo (478.061.091-53); Conhecer Consultoria e Marketing 
Ltda - ME (07.046.650/0001-17); Luiz Henrique Peixoto de Almeida (058.352.751-53); Premium 
Avança Brasil (07.435.422/0001-39). 
 O cálculo do trânsito em julgado e do devido registro no Sistema Cadirreg dos 
responsáveis encontram-se nas peças 81 a 83, e 92 a 94. 
    

Secex-GO, 14/9/2018. 
 

(Assinado eletronicamente) 

Denise Renovato Alves 
TEFC 8567-7 

 
(conforme delegação de competência conferida pela Portaria-Secex/GO nº 08, de 17/5/2018)

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60186871.


